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Bom dia . 

Sobre o item APONTADOR DE METAL COM LÂMINA EM AÇO CARBONO , a opção por esse
tipo vem da insatisfação que tivemos com laminas em aço inox as quais não atenderam de
forma satisfatória perante o uso continuo.

 

Sobre os selos nos produtos cito o mesmo artigo 42 nos parágrafos  I e III da lei 14133/2021 e sobre a lei 7973/2018.

Salientamos ainda que citamos algumas, podendo ser estas ou similares.

 O selo do Inmetro atesta que, realmente, o produto alcançou a segurança desejada, por meio de testes laboratoriais
e atendimento das normas aplicáveis .

Entidades credenciadas pelo Inmetro serão aceitas .

 

O Município de Nova Friburgo ao longo dos anos vem optando por produtos ecologicamente corretos, sustentáveis e
conservadoras dos recursos naturais,  afinal, existe uma Lei Estadual que apóia e orienta ao consumo sustentável 
por conta do poder público. Concomitantemente prezando pela saúde e bem estar de seus
usuários. Além disso, a Secretaria Municipal de Educação deseja se prevenir também de contaminações tóxicas ou
nocivas à saúde de seus alunos, que porventura, possam existir nos produtos licitados. Soment
e a certificação do Inmetro não é suficiente para garantir a qualidade e a segurança dos produtos ofertados.

 

“Lei Nº 7973 de 23 de Maio de 2018. Altera a Lei nº 3.325 de 17 de dezembro de 1999 que Dispõe sobre a
Educação Ambiental, institui a Política Estadual de Educação Ambiental, cria o Programa Estadual de Educação
Ambiental e Complementa a Lei Federal Nº 9.795/99 no âmbito do Estado do Rio de Janeiro.”
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  “Art. 42. A prova de qualidade de produto apresentado pelos proponentes como similar ao das marcas
eventualmente indicadas no edital será admitida por qualquer um dos seguintes meios:

I - comprovação de que o produto está de acordo com as normas técnicas determinadas pelos órgãos
oficiais competentes, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou por outra entidade
credenciada pelo Inmetro;

III - certificação, certificado, laudo laboratorial ou documento similar que possibilite a aferição da
qualidade e da conformidade do produto ou do processo de fabricação, inclusive sob o aspecto ambiental,
emitido por instituição oficial competente ou por entidade credenciada.”.

Sobre as artes dos cadernos e agendas  encaminharemos porém frisando que as mesmas poderão sofrer alterações
.

As artes finais de  fato  serão encaminhadas à empresa vencedora do certame . 
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